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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 1111, DE 16 DE JULHO DE 2019  

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de
suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23071. 022618/2018-20, resolve:

                       

 Art. 1º - Re�ficar a Portaria PROGEPE nº 1.929, de 03/12/2018, conforme se segue:

 

Onde se lê: “Matrícula 1061210, MICHELSON KAIRO RIBEIRO NOGUEIRA, Vigência
29/08/2018, leia-se: “Matrícula 1061210, MICHELSON KAIRO RIBEIRO NOGUEIRA, Vigência 29/08/2017”.

 

 

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ká�a Maria Silva de Oliveira e Castro, Pró-Reitor(a), em
17/07/2019, às 03:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0006022 e o código CRC
75B6BAF4.

 

Referência: Processo nº 0043343.000213/2019-51 SEI nº 0006022
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